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TERMO DE RESCISÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 75/2022, DE 01 DE ABRIL DE 2022, 

FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE MERCEDES E 

A EMPRESA MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA 

DE SUPRIMENTOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade 

de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton 

Weber, brasileiro, casado, residente e domiciliado Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, nesta 

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob nº. 045.304.219-88, portador da 

Carteira de Identidade nº. 8.455.101-5, expedida pela SSP/PR, e a empresa Multcom Comercio 

Varejista De Suprimentos Ltda pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

17.855.864/0001-98, Inscrição Estadual nº 90899264-48, com sede na Rua Humberto Nobile, nº. 

75 - California, CEP 86040-110, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, resolve celebrar o 

presente TERMO DE RESCISÃO, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica cancelado, na íntegra, os ITENS dos lotes 11, 12 e 16, 

integrante do objeto da Ata de Registro de Preços n.º 75/2022, celebrada em 01 de abril de 2022, 

conforme relação descrita a seguir: 

 

Lote 11: Detergente líquido 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 1.468 und 

Detergente líquido; neutro, concentrado, 

com tensoativo biodegradável e 

branqueador óptico, para lavagem de 

utensílios de copa e cozinha. Componente 

ativo: linear alquil benzeno sulfonato de 

sódio. O produto deverá possuir glicerina na 

composição. O frasco deverá apresentar 

perfeita estabilidade, rigidez tal que não 

ocorra vazamento, ser provida de tampa que 

não permita vazamento. Frasco com 500 ml, 

validade mínima de 12 meses. Com 

autorização de funcionamento do fabricante 

junto à ANVISA; Marca: SUPER UTIL 

1,87 2.745,16 

2 868 und 

Detergente para louça. Composição: 

componente ativo: glicerina, coadjuvantes, 

sequestrantes, espessantes corantes e 

fragrância. Componente ativo: linear 

alquibenzeno sulfatano de sódio. Tensoativo 

biodegradável. Embalagem plástica 

contendo identificação do produto e prazo 

de validade. Deverá apresentar FISPQ. 

13,28 11.527,04 
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Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

Qualidade igual ou superior ao Ypê; 

Embalagem contendo 5 litros; Marca: 

SUPER UTIL 

 14.178,701 

 

LOTE 12 – Limpa vidros, limpa tapetes e lustra móveis 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 111 und 

Limpa vidros. Em embalagem plástica; 

com gatilho pulverizador; contendo 

500ml; Marca: DESOMAX 

5,86 650,46 

2 10 und 

Limpa tapetes. Acondicionado em 

embalagem de plástico, contendo no 

mínimo 400ml; Marca: MY PLACE 

18,54 185,40 

3 41 und 

Lustra móveis. Embalagem plástica 

contendo 200ml (mín); Marca: 

FACILITA 

3,97 162,77 

 998,63 

 

LOTE 16 - Sabonetes 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 

1 15 und 

Sabonete. Em tablete; comum; suave; 90 

gr (mín), para higiene corporal; Marca: 

FLOR DE YPE 

1,54 23,10 

2 243 und 

Sabonete líquido perolado, cremoso, 

perfume suave, concentrado, pronto uso, 

para mãos, com tampa e lacre, galão de 5 

litros, rotulado, na embalagem deverá 

constar a data de fabricação, validade do 

produto e número do lote; Marca: 

JHOLIMP 

13,95 
3.389,85 

 

 3.412,95 

Valor total da ata R$ 18.683,78 (dezoito mil, seiscentos e oitenta três reais e setenta oito 

centavos). 

 

Parágrafo único: A presente alteração realiza-se por interesse do Município, nos termos do art. 

49, caput, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mediante o cancelamento indicado na Cláusula anterior, fica 

cancelada, na íntegra, a Ata de Registro de Preços nº 75/2022, celebrada em 01 de abril de 2022. 
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E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e 

ratificado, vai assinado pelo Prefeito, com duas testemunhas. 

 

Mercedes, em 16 de agosto de 2022. 

 

 

  

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

 

Testemunhas: 

  

_______________________________ 

Edson Knaul 

RG nº 5.818.820-4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Felipe K. Weber 

RG nº  13.875.343-3 


		2022-08-30T07:59:47-0300
	EDSON KNAUL:88632350900


		2022-08-30T08:00:00-0300
	FELIPE KAUAN WEBER:09057591928


		2022-08-30T08:41:25-0300
	LAERTON WEBER:04530421988




